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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.      OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na disponibilização de assinatura de ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição UN. QUANT. Valor 
Unitário 

01 Contratação de assinatura anual de 
acesso à ferramenta de pesquisas de 
preços praticados pela Administração 
Pública. 

 

Serviço 

 

01 

 

R$ 
17.375,00 

Valor Total (Anual) R$ 17.375,00 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do 
contrato. 

2.      FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 
constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de 
contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade 
reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 
criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em 
diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para 
que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de 
serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de 
identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação 
de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 
necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia 
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os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente 
eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 
superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração 
pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal 
dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a 
celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser 
superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de 
aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e 
àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que 
o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um 
bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da 
licitação ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização 
da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e 
identificação dos preços referenciais de mercado. 

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a 
pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de 
parâmetros diversos, senão vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e 
hora de acesso; 
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IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as 
aquisições e serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa 
nº 65/2021, que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da 
pesquisa de preços. Senão, vejamos: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 
forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de 
preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 
devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do 
inciso IV, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do 
objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
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a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 
4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o 
objeto a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à 
solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento 
fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado 
nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a 
necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo 
às cotações realizadas com potenciais fornecedores:  

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não 
deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo 
ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas 
similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em 
sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 
Plenário).  

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação 
promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a 
potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 
2102/2019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não 
deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo 
ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas 
similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em 
sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 
Plenário). 

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de 
duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração 
não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências 
diversas, de maneira célere e eficaz. 

mailto:camara@camaraitapemirim.es.gov.br
https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/
-21.00922555516893,%20-40.831457544573944
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A713%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A713%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


   

(28) 352-6280 
 

camara@camaraitapemirim.es.gov.br 

  Rua Adiles André Leal, s/n, Serramar, Itapemirim/ES – CEP 29330-000 
 

   

 

  
5 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 
parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a 
eficiência deste procedimento.  

Pensando nisso, esta Câmara Municipal, para atender as exigências normativas e a 
orientação dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em 
tecnologia de informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem 
nossas estimativas de custos.  

3.   DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA 
CONTRATAÇÃO 

3.1 Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 
praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. 

3.2 Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

o   Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 
milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 

o   Atualização diária do banco de dados; 

o   Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021, 

o   Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

o   Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

o   Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 940 fontes: 

o   Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.500 sites para consulta. 

o   Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 26 estados, tais como: AC, 
AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

o   Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, 
Conab, Tabela CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde; 

o   Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, 
marca, nº pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, 
por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por 
período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos); 

o   Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 

o   Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços 
de mercado; 
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o   Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes 
disponíveis no sistema; 

o   Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, 
PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do ComprasNet; 
com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório 
ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da 
instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código 
de QR CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

o   Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 

o   Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma 
automática; 

o   Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço 
máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10, § 2º; 

o   Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos 
preços; 

o   Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta 
campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 
73/2020; 

o   Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 
73/2020 o parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser 
priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii"; 

o   Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

o   Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

o   Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o   Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

o   Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e 
descontos concedidos pelos fornecedores; 

o   Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com 
diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 

o   Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 

o   Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

o   Cotação com vários itens – lote; 
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o   Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

o   Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

o   Seleção de preços manualmente; 

o   Histórico de vendas do fornecedor; 

o   Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

o   Pesquisa inteligente; 

o   Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

o   Exportação de documentos em planilha Excel; 

o   Seleção de preços comparativos; 

o   Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo; 

o   Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos 
modelos totalmente editável; 

o   Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de 
referência; 

o   Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a 
quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

o   Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi 
desenvolvido. 

4.   MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis 
em até 03 (três) dias úteis após assinatura do contrato. 

4.2 A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, 
durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, 
conforme requisitos mínimos acima delineados. 

5.      JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

5.1 Enquadramento legal          

A presente contratação tem fundamento no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 
que dispõe que é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
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de aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que 
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos. 

5.2 Da inviabilidade de competição 

Como sabido, as contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa 
advinda do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem 
ocorrer por meio de processo licitatório. Vejamos: 

Art. 37. [...] 

[...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Com o propósito de assegurar a observância dos fundamentos essenciais da 
Administração Pública, a Constituição Federal estabelece a exigência de licitação (art. 37, 
XXI), admitindo, contudo, situações excepcionais previstas em lei que possibilitam a 
contratação direta, seja por dispensa ou por inexigibilidade de licitação.  

O objetivo principal do processo licitatório é garantir que a Administração obtenha a 
oferta mais benéfica em relação às suas necessidades de contratação, seja com entidades 
privadas ou com outros entes governamentais, de qualquer nível administrativo. Contudo, 
há casos em que, fatores ligados ao próprio negócio, ao mercado, ao objeto da contratação 
ou até mesmo às partes envolvidas podem tornar inviável a competição em um processo 
licitatório. Isso pode ocorrer, por exemplo, quando não há uma variedade suficiente de 
opções para a contratação de um serviço específico pelo órgão público. Em tais situações, 
a competição se mostra impraticável e a realização de um processo licitatório se torna 
desnecessária, sendo esses casos reconhecidos pela legislação como permissivos para a 
inexigibilidade de licitação. 

         A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma 
ideia única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho 
busca sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de 
mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição 
objetiva da prestação. 

         No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido 
em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é 
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prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada 
contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, 
através de seleção da melhor proposta. 

 Avançando, Ronny Charles explora o tema e indica que a inviabilidade se baseia não 
só na competição, como um processo formal, mas também como um meio de servir ao 
interesse público. Portanto, não se pode exigir uma licitação quando sua necessidade vai 
contra esse princípio. Essa perspectiva é compartilhada por Celso Antônio Bandeira de 
Mello: 

Em suma: sempre que se possa detectar uma induvidosa e objetiva 
contradição entre o atendimento a uma finalidade jurídica que incuba à 
Administração perseguir para bom cumprimento de seus misteres e a 
realização de certame licitatório, porque este frustraria o correto alcance do 
bem jurídico posto sob sua cura, ter-se-á de concluir que está ausente o 
pressuposto jurídico da licitação. 

       Nesse sentido, vale ressaltar que as hipóteses de inexigibilidade previstas na Lei n° 
14.133/2021 são exemplificativas, não abrangendo todas as possíveis situações em que 
será verificada a inviabilidade de competição e autorizada a contratação direta por 
inexigibilidade licitatória. 

O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que 
caracteriza inviabilidade de competição. Diferentemente do disposto no inciso I do artigo 25 
da Lei n° 8.666/93, que se referia somente à aquisição, o inciso I do artigo 74 da Lei n° 
14.133/2021 estabelece claramente que a licitação é inexigível tanto para aquisições 
quanto para contratações de serviços quando houver um único fornecedor (exclusivo). 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; (grifo nosso) 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas 
uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do 
que a simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é 
importante que ela agregue outras funcionalidades que a tornem completa. Funcionalidades 
como: elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa a partir de mais de 400 
portais públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados e não apenas do preço 
vencedor da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa em notas fiscais eletrônicas, 
pesquisa em planilhas de custos para serviços terceirizados. Essas funcionalidades, entre 
outras, tornam a ferramenta completa e a única apta ao efetivo atendimento das demandas 
administrativas na área, resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de 
busca dos preços referenciais. 

mailto:camara@camaraitapemirim.es.gov.br
https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/
-21.00922555516893,%20-40.831457544573944


   

(28) 352-6280 
 

camara@camaraitapemirim.es.gov.br 

  Rua Adiles André Leal, s/n, Serramar, Itapemirim/ES – CEP 29330-000 
 

   

 

  
10 

No âmbito das pesquisas de mercado, é indiscutível que apenas a ferramenta Banco 
de Preços possui as características acima indicadas. Além disso, o Banco de Preços possui 
a inovadora ferramenta “Painel de Negociações”, que permite ao pregoeiro buscar 
informações fundamentais para o êxito de sua performance na negociação com o licitante 
vencedor. 

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de inexigibilidade 
licitatória prevista no artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, além da exclusividade 
comercial, faz-se necessária a identificação de sua necessidade específica, demonstrando-
se que o objeto pretendido é fornecido com exclusividade e o único apto ao atendimento do 
interesse público. 

Sem dúvida alguma, a contratação do Banco de Preços atende a esses requisitos. 

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas 
funcionalidades tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao efetivo atendimento 
da necessidade administrativa. 

Ademais, o §1° do artigo 74 estabeleceu que a Administração deverá demonstrar a 
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 
fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, 
vedada a preferência por marca específica. 

Nesse sentido, destaca-se que o “BANCO DE PREÇOS” possui atestado de 
exclusividade fornecido pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE 
SOFTWARE – ABES. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta “Banco de 
Preços” possui as seguintes características que a tornam única, além de exclusiva: 

o   Base de preços públicos com mais de 940 fontes; 

o   Apresenta preços de 1.500 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; 

o   Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 26 
estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; 

o   Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via 
sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios 
das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela 
Administração Pública; 

o   Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços 
iniciais e finais de todos os licitantes; 

o   Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o   Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 
10 anos; 
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o   Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado 
na consulta dos preços, conforme IN 73/2020; 

o  Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos 
fornecedores; 

o   Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados 
pela Instituição, minimizando erros; 

o   Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários; 

o   Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; 

o   Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto 
possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, conseguindo 
redução de preços e maior economia para a Instituição 

o  Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, possuindo 
código de QR CODE para verificação da autenticidade dos dados. Apenas a ferramenta 
Banco de Preços possui uma base de dados robusta a atender a demanda 
administrativa. 

    Vale acrescentar, além do baixo custo para a Administração, advindo então a 
vantajosidade, verifica-se que a ferramenta “BANCO DE PREÇOS”, desenvolvida pelo 
Grupo Negócios Públicos, é utilizada por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) gestores 
públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da União, 
Controladoria Geral da União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, Infraero, 
Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros. 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua 
exclusividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista 
no inc. I do art. 74, da Lei nº 14.133/2021. 

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

6.1 O valor total da contratação é de R$ 17.375,00, que corresponde a assinatura anual de 
acesso à ferramenta de pesquisas de preços (Banco de Preços), conforme custos 
apresentados na proposta de preço da empresa. 

6.2 O preço proposto para a contratação revela-se compatível com o mercado, estando em 
sintonia com os valores praticados pela empresa junto a outras instituições, conforme Notas 
de Empenho acostadas aos autos.  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 
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7.2 Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos 
eventualmente necessários à prestação dos serviços;  

7.3 Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto;  

7.4 Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;  

7.5  Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Tomar todas as providências necessárias para a execução do objeto desta contratação, 
dentro dos parâmetros estabelecidos neste Termo de Referência e na proposta 
apresentada pela empresa, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis;  

8.2 Executar os serviços contratados tempestivamente, dentro do prazo pactuado, 
atendendo aos requisitos de qualidade exigidos. 

8.3 Fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e senha autenticada no 
site www.bancodeprecos.com.br; 

8.4 Manter, durante o período de prestação dos serviços, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas;  

8.5 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações;  

8.6 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou contingência. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1 O objeto desta contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
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9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

9.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

9.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

9.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Fiscalização Administrativa 

9.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Gestor do Contrato 

9.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  

Preposto 

9.19 Não se faz necessária a indicação de preposto, sendo suficiente a indicação pela 
contratada de representante comercial para dar suporte necessário à fiscalização do 
serviço, bem como para intermediar a comunicação com a contratante. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo 
com as normas de execução orçamentária e financeira. 

11.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E EXECUÇÃO  
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

11.1. O prestador será contratado por inexigibilidade de licitação, com fundamento na 
hipótese do art. 74, I, da Lei nº 14.133, de 2021.  

Exigências de habilitação  

11.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  

11.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

Habilitação jurídica  

11.13 Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;  

11.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 
, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

11.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
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11.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943;   

11.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;   

11.20 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata;  

11.21. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

11.22 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei.  

12.      SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas 
pela Lei nº 14.133/2021. 

13.  VALOR ESTIMADO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 17.375,00. 

14.  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

I) Gestão/Unidade: 001 - CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM; 

II) Fonte de Recursos: 33903901 – ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES; 

III) Programa de Trabalho: 001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO; 

IV) Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA; 
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15 - SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO: 

  

Aprovado por: 

 

 

Itapemirim/ES, 02 de fevereiro de 2026 
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